
 

Goiânia, 04 de agosto de 2023/N71 
 

EQS ENGENHARIA S/A - ASSEMBLEIA SERÁ REALIZADA NOS DIAS 09 
E 10 DE AGOSTO DE 2023, HORÁRIO CONFORME EDITAL ABAIXO. 
 
A PROPOSTA 2023/2024: 
 
REPOSIÇÃO NOS SALÁRIOS E BENEFÍCIOS DE 4%, ACIMA DA INFLAÇÃO DO PERÍODO, 

RETROATIVO A JUNHO DE 2023. 
 

SINTTEL-GO ATENÇÃO ASSOCIADOS! 
Buscando oportunidade de participação da maioria 
absoluta na assembleia de Acordo Coletivo, o sindicato 
convoca todos para baixar e utilizar o aplicativo. A diretoria 
do Sinttel-GO estará à disposição para sanar eventuais 
dúvidas sobre o uso do app e como fazer o recadastramento 
ou a filiação, através dos nossos meios de comunicação. É 
muito importante que todos participem desta votação! 

O SINTTEL-GO É DO TRABALHADOR. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 

 

Boletim Informativo do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimentono Estado de Goiás 
Fone: (62) 3227-7900 Whatsapp: (62) 9 8550-8864e-mail:imprensa@sinttelgo.org.brsite:www.sinttelgo.org.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimento no Estado de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 27, bem como o artigo 49, todos do Estatuto em vigor, 
convoca em primeira chamada com deliberação de 50%+1 dos Trabalhadores da EQS Engenharia S/A para 
participarem da ASSEMBLEIA, a realizar-se nos dias 09 e 10 de agosto  de 2023, da próxima semana,  conforme 
segue: A - Pelo o aplicativo do SINTTEL-GO nos seguintes dias e horários: das 00h do dia 09/08 até às 16h do dia 
10/08/2023; B - Na sede do SINTTEL-GO (Avenida Circular Quadra 126 Lote 14, Setor Pedro Ludovico - Goiânia, 
Goiás CEP: 74823-020) das 9h até 16h do dia 10/08/2023. Os associados tem a opção de votar de forma on-line 
pelo aplicativo do SINTTEL-GO, sendo o assunto a ser votado: I- Deliberar proposta final apresentada pela 
empresa do ACT 2023/2024; II- Deliberar o custeio sindical, conforme inciso IV do art. 8º da Constituição 
Federal, inclusive sobre o 13º salário, com valor minimo de R$ 15,00, limitado a 0,5% ( meio por cento ) do 
salário nominal ao mês, com direito de oposição no prazo de 10 ( dez ) dias corridos, a contar da data da 
aprovação da proposta:  III-Aprovar a instauração de dissídio coletivo, em caso de Impasse nas 
negociações. 

Goiânia, 04 de agosto de 2023. 
ALESSANDRO TORRES DA MOTA 

Presidente 


